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PROCESSO ADMINISTRATIVO nº 693/2024  

 

1.  Descrição da necessidade da contratação, considerado o problema a ser 

resolvido sob a perspectiva do interesse público: 

Faz-se necessário a aquisição para a participação de nossos atletas na competição de 

nível estadual realizado pela Federação Interclubes de Karatê do Estado de Santa 

Catarina. 

 

2. Demonstração da previsão da contratação no plano de contratações anual, 

sempre que elaborado, de modo a indicar o seu alinhamento com o planejamento 

da Administração: 

Em consulta ao Plano de Contratações Anual do ano de 2024, não restou verificada a 

sua previsão, o qual restará inserida a solução apresentada pelo presente Estudo 

Técnico Preliminar, considerando o interesse público demonstrado na solução, bem 

como a justificativa apresentada no processo de inexibilidade. 

 

3. Requisitos da Contratação: 

Inscrição da equipe de Ilhota na I Etapa do Estadual de Karatê da Federação 

Interclubes de Karatê do Estado de Santa Catarina. 

 

4. Estimativas das quantidades para a contratação, acompanhadas das 

memórias de cálculo e dos documentos que lhes dão suporte, que considerem 

interdependências com outras contratações, de modo a possibilitar economia de 

escala: 

Considera-se necessário, para atender a demanda da equipe a inscrição da equipe. 

 

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 
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5. Levantamento de mercado, que consiste na análise das alternativas 

possíveis, e justificativa técnica e econômica da escolha do tipo de solução a 

contratar: 

Por se tratar de um órgão único no estado, foi solicitado inexibilidade com orçamento 

direto da Federação. 

 

6. Estimativa do valor da contratação, acompanhada dos preços unitários 

referenciais, das memórias de cálculo e dos documentos que lhe dão suporte, 

que poderão constar de anexo classificado, se a Administração optar por 

preservar o seu sigilo até a conclusão da licitação: 

a) Inscrição da equipe na competição: R$: R$ 1.000,00 (mil reais), através de 

orçamento com a entidade promotora do evento através de solicitação de 

inexibilidade. 

 

7. Descrição da solução como um todo, inclusive das exigências 

relacionadas à manutenção e à assistência técnica, quando for o caso: 

Inscrição da equipe de Ilhota na I Etapa do Estadual de Karatê da Federação 

Interclubes de Karatê do Estado de Santa Catarina. 

 

8. Justificativas para o parcelamento ou não da contratação: 

Considerando a solução apresentada, em que será solicitado inexibilidade apenas uma 

especificação da inscrição da equipe, não se vislumbra a possibilidade de parcelamento 

da contratação. 

 

9. Demonstrativo dos resultados pretendidos em termos de economicidade e 

de melhor aproveitamento dos recursos humanos, materiais e financeiros 

disponíveis: 

A aquisição da inscrição é de suma importância devido a importância de levar nossos 

atletas promissores e também o nome de nosso município em competições de nível 

federados e de rankings nacionais, tendo em vista que já é o terceiro ano consecutivo 

que nossa cidade participa da mesma sempre trazendo bons resultados para a nossa 

cidade e atletas. 
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10. Providências a serem adotadas pela Administração previamente à 

celebração do contrato, inclusive quanto à capacitação de servidores ou de 

empregados para fiscalização e gestão contratual: 

Devido a ser uma inscrição e nossos atletas já treinarem a anos no projeto não se faz 

necessário capacitar mais ninguém para a competição. 

 

11. Contratações correlatas e/ou interdependentes: 

Trata-se de um produto especifico, desta forma não se faz necessário contratações 

correlatas ou interdependentes. 

 

12. Posicionamento conclusivo sobre a adequação da contratação para o 

atendimento da necessidade a que se destina: 

Considerando a necessidade apresentada, dentro dos argumentos de logística e no 

âmbito econômico, a melhor solução está na aquisição da inscrição, para que a 

participação de nossa equipe na competição estadual possa ser confirmada. 
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